À MESA DIRETORA

DA CÂMARA DE VEREADORES DE ANTA GORDA – RS



REQUERIMENTO Nº 104/2025

MARTA HELENA DALPASQUALE, NICASIO ORLANDO MALAGGI, ROBLEDO SANSON ANDREOLI e ALVIMAR PAULO TREMEA, Vereador com assento nesta Casa, vem, respeitosamente, requerer à Vossa Senhoria que seja votada MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei de Estadual nº 312/2025, apresentado pela Deputada Estadual Adriana Lara, que “Altera a redação da Lei nº 9.831, de 19 de fevereiro de 1993, que disciplina e regulamenta o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e autoriza a criação do Fundo para a Criança e o Adolescente, e dá outras providências, e da Lei nº 13.906, de 10 de janeiro de 2012, que fixa as condições mínimas para as atividades dos Conselhos Tutelares e dá outras providências”. Referido projeto visa garantir uma remuneração mínima padronizada em todo o Estado aos Conselheiros Tutelares, garantindo um salário justo pelos relevantes serviços prestados.


Termos em que pede deferimento.



Sala de Sessões, 01 de dezembro de 2025.
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